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Nota introdu 


A Constituição de 198 

público, quando comparad 

tinção entre cargo, empreg 

mas de provimento na Adr 

tratação de servidores tem 

direito de greve, nos termo 


aposentadoria e à estabilid 

Constituições anteriores. 


impôs a reserva de vagas I 


No entanto, desde que 
cos já recebeu consideráve 
pecialmente nas matérias ç 
previdenciário. 

A Emenda n2 19, de 4 

nistrativa, trouxe significaI 

servidor público, com a ir 

categorias de servidores, a 

despesa com pessoal. Alén 

pelo servidor estável, nova 

ções de confiança, bem COI 


Ainda no mesmo ano, 

conhecida como Emenda I 


ciário de caráter contribu 

caráter facultativo pelos E: 

já havia sido instituído COI 


 

 




